
M. T. 1. C.  CONSELHO NACIONAL  DO TRABALHO 

(C?- 47/ 4) 

ACT/ V 

Proo. 11.L.3ij!O 

19 . 

O 8a1 rio mínimo pare a Ca 
vital do  e tado da paraíba 
o de l3OçOOO rnene&&is. 

-VI5TO  '  Rai t1x)3 os autos do processo em que 

a Caixa de Apoacnt doria e PensSes de Serviços Urbanos Ofici-

ais em J0g0 ?os oa formula consulta sobro a attua o de um 

ncontínuot! em face do decreto-lol n9 2.162, de Ir do maio de 

1940: 

CO EBAfl1O quo os vozeimcntoa atuais do r efe-

rido dmprc ado ao de 1OO-OOO e que o salário mínimo para a 

Capital da ?are{ba co de 13O.00O 

R2SOLVÍÜI o Cn ø1ho Nacional do Irabalho, em coa-

são plena, do acordo com o parecer da Cemlss o do  adroniza o, 

determinar que  ejaru aumantudwi oa vencimentos do empregado em 

questão, na conformidade dá let do salário Ânimo. 

tio de Janeiro s 3 de abril de 19 4 

a)  rancisco ãarboas do Rezando Presidente 

ai Ielsori ?roc pio  Bolator 

iu1 presente: a) 3. Leonel (10 iiozendo A1vixn  Procurador 3era1 

Mam ado em  4 / qs. 
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